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DECRETO n.° 007/2018                      
Rochedo – MS, 07 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

“Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições públicas municipais, no 
período que menciona e dá outras providências.” 

  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 13 de fevereiro de 2018 (terça-feira), destinado às comemorações carnavalescas, 

uma das principais manifestações populares da cultura brasileira; 
 
CONSIDERANDO que o carnaval é uma festa tradicionalmente popular, comemorada em todo o país, na qual toda população 

se integra em clima de festa e alegria; 
  
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público colaborar para o pleno êxito das festividades populares; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração direta, no dia 12/02/2018 

(segunda-feira) e no dia 14/02/2018 (quarta-feira), retornando as atividades laborais e atendimento ao público no dia 15/02/2018. 
 
Art. 2° Excluem-se do ponto facultativo os serviços considerados essenciais.  
 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Cumpra-se e publique. 
 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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REAVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2018 

TOMADA DE PREÇO N° 02/2018 

 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída pelo Decreto nº 

01/2018, publicada em 04 de Janeiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que a TOMADA DE PREÇOS nº 

02/2018, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO E 

REFORMA DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME PROJETO BÁSICO, será novamente adiada. 

Justificativa: Não foi finalizada a alteração de Planilha. 

Local e Data da Entrega dos Envelopes e da Realização da Sessão: O recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de 

Preços serão no dia 28 de Fevereiro de 2018, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, localizada à Rua 

Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  

Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação e Contratos, onde o mesmo será retirado através 

do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ. Poderão participar da licitação em epígrafe, 

às empresas regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores do Município de Rochedo/MS ou aqueles que atenderem a todas as 

condições exigidas para o cadastramento (arts. 27 a 31 da Lei n. 8.666/93) até o terceiro dia da data fixada para o recebimento dos 

envelopes,outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67- 3289 1122), ou no setor de Licitações das 07h as 11h e das 13h as 

17 horas. Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 

para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 

 

Rochedo (MS), 07 de Fevereiro de 2018. 

 

 

Luiz Fernando da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº 080/2017 

 

PARTES: Município de Rochedo – MS e a Empresa SANCHES & CORREA LTDA ME. 

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL por mais 03(três) meses, referente ao Contrato para consultoria 

de serviços técnicos profissionais visando a gestão de convênios com profissionais habilitados em gestão de projetos, para atender as necessidades da 

secretaria municipal de obras e infraestrutura. 

DAS ALTERAÇÕES: Fica Aditado por mais 03(três) meses a vigência contratual, podendo ser prorrogado a critério da contratante. Início em 31/12/2017 

com Término em 31/03/2018. 

DO VALOR: Fica o Contrato Aditado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) no contrato passando para R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) com 

pagamento parcelas iguais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) sendo necessária a inclusão da dotação orçamentária para o exercício de 2018. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inc. II c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas, justificativa e parecer. 

DATA: 29/12/2017. 

ASSINAM: Francisco de Paula Ribeiro Junior – Prefeito Municipal– Contratante /SANCHES & CORREA LTDA ME – Contratada. 

 

 

 

 


		2018-02-08T07:20:10-0200
	MUNICIPIO DE ROCHEDO:03501566000195




